MOÇÃO Nº 76, DE 2007

O Brasil necessita incentivar o uso da bicicleta, para se tornar uma alternativa cada vez mais válida para o transporte  individual, principalmente nos grandes centros urbanos onde o trânsito é cada vez mais caótico, e o transporte público deficitário.

Nosso país precisa explorar melhor esse potencial, pois segundo estatísticas, o Brasil já esta entre os dez maiores fabricantes de bicicletas do mundo, com um índice de nacionalização de 95 a 100% em seus produtos.

Possuímos uma frota estimada em 4,5 milhões de bicicletas, gerando cerca 13 mil empregos diretos, onde é importante destacar que 50% das suas vendas  é destinada para ser usada como transporte.

Contudo ainda há uma demanda reprimida ocasionado principalmente em função da ausência do Poder Publico  no cumprimento de seus deveres estabelecidos em lei, ou seja, a implantação de ciclovias pela municipalidade, e pela incidência de uma elevada carga tributária, que necessita urgentemente serem  reduzidas as alíquotas de IPI e do ICMS , esta recolhida pelos Estados.

Outro item importante a favor do uso da bicicleta pela população, é a questão ambiental, principalmente nos grandes centros urbanos. Usando a cidade de  São Paulo como exemplo no que se refere ao trânsito, são mais de 4 milhões de carros e mais de 12 mil ônibus. O pico de congestionamento que em 1995 era de 94 km, hoje esta passado 190 km. A velocidade média foi reduzida para 20 km por hora, com uma taxa de ocupação  de 1.5 pessoa por automóvel, agravado pelo fato que os veículos automotores são responsáveis por 90% dos gases poluentes e partículas emitidas na atmosfera.

 Diante do exposto, é lamentável que a bicicleta ainda não tenha sido priorizada pelos Governos, Federal, Estadual e Municipal pela sua versatilidade, pois na atual conjuntura não será difícil nem impossível de perceber que esse meio de transporte será o remédio ideal para um problema que já esta se tornando uma questão de saúde pública, que é o trânsito e conseqüentemente a poluição.

Assim sendo, propomos a seguinte Moção:

“A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excentíssimo Senhor Presidente da Republica, para que tome as medidas cabiveis no sentido de criar programas com finalidade de incentivar a aquisição e o uso da bicicleta como meio de transporte pela população, bem como reduzir os impostos incidentes sobre a fabricação de bicicletas e/ou suas respectivas peças, com intuito de incrementar as suas vendas”.
Sala das Sessões, em 5-9-2007.
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